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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DO CONSELHO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO – CNPq 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
Ref.: Pregão nº 017/2004 
 Impugnação a Recurso Administrativo 
 
 
 

ITAUTEC PHILCO S/A - GRUPO ITAUTEC PHILCO, já 
qualificada nos autos do presente certame, exercendo seu direito de petição, assegurado 
na alínea “a”, XXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, vem, tempestivamente perante 
V. Sa., com fulcro no art. 109, I da Lei Federal nº 8.666/93, apresentar 
 
 
 

IMPUGNAÇÃO 
 
 
 
em face ao Recurso Administrativo interposto pelas Licitantes INCOEL INFORMÁTICA E 
TELECOMUNICAÇÕES, INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e IBRACOMP INDUSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA., pelas razões a seguir articuladas. 

 
 
 

PRELIMINARMENTE 
 
 
Preliminarmente, sobre o direito constitucional de petição, permita-

se  transcrever ensinamento do professor José Afonso da Silva, em sua obra “Direito 
Constitucional Positivo”, ed. 1.989, pág. 382: 
 
 

“É importante frisar que o direito de petição não pode 
ser destituído de eficácia. Não pode a autoridade a que é 
dirigido escusar-se de pronunciar sobre a petição, quer 
para acolhê-la quer para desacolhê-la com a devida 
motivação”. 
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Assim, requer a Impugnante, em primeiro plano, que as razões 

aqui formuladas sejam devidamente autuadas e, se não acolhidas, que haja uma 
decisão motivada sobre o pedido formulado. 

 
Deve ser considerado que a ora Impugnante participa ativamente 

da grande maioria dos certames licitatórios em todo o território nacional, visando sempre 
manter o compromisso com a qualidade e satisfação de seus clientes, proporcionando, 
assim, o negócio mais vantajoso à Administração Pública nas licitações em que é 
declarada vencedora. 

 
 

DOS FATOS 
 

Essa n. Pregoeira declarou vencedora a ora Impugnante,  com o 
costumeiro acerto, restando as Licitantes  Incoel e Ibracomp  inconformadas com tal 
decisão, interporem recurso administrativo. 

 
Alega a Licitante Incoel, em apertada síntese, alega que a D. 

Pregoeira quando da retomada dos trabalhos, iniciou a sessão com os lances verbais, o 
que não causa espanto a ora Impugnante, pois após a classificação técnica das 
empresas, essa é a próxima fase, sendo as licitantes classificadas pela ordem de seu 
preço. 

   
Restou demonstrado pela Incoel em seu recurso, que a mesma 

não atendeu as exigências editalícias, a licitante em seu próprio recurso   confirma não ter 
atendido as exigência do certame, conforme abaixo transcrevemos: 

 
“ Por derradeiro, a requerente pede e requer ao Ilustre Pregoeiro, 

seja o presente recurso JULGADO PROCEDENTE para declarar nossa empresa como 
classificada, por não ter esta cumprido as exigências do edital convocatório, fazendo 
assim justiça com justa decesição. (g.n.)” 

 
Tenta a Incoel em vã tentativa, macular o resultado do certame, 

mas sem elementos que sejam suficientes para alterar a decisão proferida.   
 
Já a Licitante Ibracomp, em seu recurso alega que a 

documentação solicitada no Anexo II, item 2.2.1 estava presente em seu envelope 
habilitação. Realmente o que se verifica e que a mesma não leu atentamente o edital, 
pois apresentou uma declaração genérica da empresa Flex Imp. Exp. Com de Maq. e Mot 
Ltda. fls 12/13, ou seja, esta declaração informava única e exclusivamente o modelo da 
placa mãe, quando o edital exigia no item 2.2 observações duas declarações, uma do 
fabricante da placa mãe e outra declaração reconhecida em cartório, referenciando a 
placa mãe à marca/modelo do micro ofertado pela licitante, como abaixo disposto: 

  
“Serão aceitas ofertas de equipamentos com placa mãe fabricada 

em regime de OEM. Nestes casos, deverá ser comprovado o vínculo contratual entre os 
fabricantes (do micro e da placa mãe) e apresentada declaração reconhecida em cartório, 
que referencia a placa mãe à marca/modelo do micro ofertado pela licitante.”(g.n) 
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Surpreende o ineditismo do conteúdo do recurso ora impugnado, 

eis que se verifica, apenas e tão somente com um passar de olhos pelos autos do 
presente certame que a licitante descumpriu o Edital,apresentando apenas parte da 
exigência acima destacada. O item 8.12.1. do Edital é claro quanto aos motivos de 
desclassificação:  

 
“ 8.12.1.Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste 

Edital ou imponham condições; 
b) .......;” 
    
 
 É de se compreender o enorme esforço das Recorrentes. 
 
Todavia, o conteúdo dos recursos administrativos ora impugnados 

são frágeis, digno dos monges tibetanos, tal a pobreza em suas alegações sem nenhum 
fundamento, culminando até mesmo com o entendimento de que objetiva tumultuar o 
presente certame e ocupar essa D. Pregoeira, que obviamente tem outros afazeres, cuja 
importância não podem ser afetados pelo mero capricho das recorrentes. 

 
Dessa forma, os recursos administrativos devem ser julgados 

improvidos, tal a pobreza franciscana de suas alegações, devendo a decisão dessa I. 
Pregoeira ser mantida em sua íntegra. 

 
 

DO DIREITO 
 
Dentre os vários princípios que norteiam o procedimento licitatório, 

destaca-se o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, que é 
desdobramento do princípio da isonomia.  

 
Significa que o Edital, com todas as suas especificações referentes 

ao objeto deve ser rigorosamente observado tanto pelos licitantes como pela 
Administração promotora do certame, sendo absolutamente vedado à Administração, no 
decorrer do procedimento, alterar ou desatender qualquer das prescrições por ela mesma 
estabelecidas no edital. 

 
Neste sentido averba Hely Lopes Meirelles, "in" Licitação e 

Contrato Administrativo, Malheiros, 11ª ed., pág. 31: 
 
 

“... que a Administração e os licitantes ficam sempre 
adstritos aos termos do pedido ou do permitido no 
instrumento convocatório da licitação, quer quanto ao 
procedimento, quer quanto à documentação, às 
propostas, ao julgamento e ao contrato. (...) 
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Nem se compreenderia que a Administração fixasse no 
edital o modo e a forma de participação dos licitantes, 
bem como as condições para a elaboração das ofertas, 
e, no decorrer do procedimento ou na realização do 
julgamento ou no contrato, se afastasse do estabelecido 
e admitisse documentação e propostas em desacordo 
com o solicitado. (...)  
 
A documentação não pode conter menos do que foi 
solicitado, e as propostas não podem ofertar nem mais 
nem menos que o pedido ou permitido pelo edital.” 

 
 
Além disso, a própria Lei nº 8.666/93, determina no art. 3º: 
 
 

"Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância 
do princípio constitucional da isonomia e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são 
correlatos." (grifamos)  

 
 
Também o Dr. Jessé Torres Pereira Jr., "in" Comentários à Lei de 

Licitações e Contratações da Administração Pública, 4ª edição, pág. 36, ensina sobre o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório: 

 
 

"o da vinculação ao instrumento convocatório faz do 
edital ou do convite a lei interna de cada licitação, 
impondo-se a observância de suas regras à 
Administração Pública e aos licitantes, estes em face 
dela e em face uns dos outros, nada podendo ser 
exigido, aceito ou permitido além ou aquém de suas 
cláusulas e condições; o art. 41 da Lei nº 8.666/93 ilustra 
a extensão do princípio ao declarar que 'A 
Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada', reconhecendo-se, no § 1º, a qualquer 
cidadão, legitimidade 'para impugnar edital de licitação 
por irregularidade na aplicação desta Lei...'" (grifamos) 
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Como se não bastasse, há que se considerar que a Administração 

Pública é regida pelo princípio da legalidade, ou seja, deve seguir estritamente as 
determinações contidas em Lei. 

  
 
 

DO PEDIDO 
 
 
Diante de todo o exposto, requer digne-se V. Sa. conhecer da 

presente IMPUGNAÇÃO, dando-lhe provimento por suas próprias fundamentações, para 
que seja negado provimento aos Recursos Administrativos interpostos pelas Licitantes 
INCOEL INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES, INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e 
IBRACOMP INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. como medida que atende os objetivos da 
Administração Pública. 

 
 

Termos em que, 
Pede-se deferimento. 
 
 
Brasília, 07 outubro de 2004. 
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